
JusƟficaƟva 

 

Com o objeƟvo de orientar o setor de compras da Companhia Águas 

Termais de Marcelino Ramos quanto à aquisição de materiais para pintura 

e  conservação das estruturas do balneário,  recomenda‐se a uƟlização de 

produtos  específicos  que  já  demonstraram  desempenho  saƟsfatório  ao 

longo do tempo nas instalações do complexo. 

Para a pintura e conservação das piscinas, recomenda‐se a aquisição 

do Kit Piscina da marca Renner, considerando que este produto apresenta 

maior durabilidade e desempenho comprovado, sendo uƟlizado de forma 

recorrente  durante  os  aproximadamente  25  anos  de  funcionamento  do 

Balneário,  com  resultados  adequados  quanto  à  aderência,  resistência  e 

conservação da pintura. 

Ressalta‐se que,  em ocasiões  anteriores,  foram uƟlizados produtos 

alternaƟvos para a conservação dessas superİcies, os quais apresentaram 

resultados  insaƟsfatórios,  evidenciados  por  descascamento  da  pintura  e 

perda  prematura  da  coloração,  comprometendo  a  durabilidade  do 

acabamento e exigindo intervenções mais frequentes de manutenção. 

Da  mesma  forma,  para  a  temaƟzação  e  pintura  de  elementos 

decoraƟvos presentes no complexo do balneário, orienta‐se a uƟlização da 

Ɵnta Novacor Piso Premium, da marca Sherwin Willians, por apresentar boa 

resistência  ao  desgaste  e  às  condições  de  exposição  ơpicas  dessas 

estruturas. 

Já  para  a  conservação  e  manutenção  da  piscina  de  ondas, 

recomenda‐se a uƟlização da Tinta AquáƟca Base Água da marca Incovia, 



produto  adequado  para  superİcies  em  contato  constante  com  água, 

oferecendo maior aderência, resistência e durabilidade em ambientes com 

elevada umidade e ação química. 

Dessa forma, a indicação dos produtos mencionados fundamenta‐se 

na experiência práƟca de uso nas instalações do balneário, na durabilidade 

comprovada e na necessidade de garanƟr maior eficiência na manutenção 

das estruturas, evitando custos recorrentes com repinturas prematuras. 

 

Marcelino Ramos, 13 de março de 2026. 
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